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VILHENA
PROCURADORIA

Ofício n° 223/2022/PGM Vilhena/RO, 3 de agosto de 2022.

Exm°. Sr.
Samir Ali
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta.
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Assunto: Solicitação de deliberação do Projeto de Lei em Regime de Urgência.t
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Senhor Presidente,5

*

Solicito a Vossa Excelência que convoque os nobres Edis, para 
deliberação do Projeto de Lei abaixo relacionado:
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Projeto de Lei n° ^^2/2022, que DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 500.000,00 
NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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ll Solicitamos de Vossa Excelência e dos nobres Edis a deliberação do Projeto de Lei 

acima mencionado, em sessão ordinária do dia 9 de agosto de 2022, e o motivo 
da urgência na aprovação deste Projeto é que com o fechamento da Central COVID 
em 31 de maio de 2022, a maioria dos processos de rescisão já passaram pelo 
trâmite habitual e estão aptos para pagamento, aguardando somente a 
disponibilidade orçamentária.
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!! (Assinado Eletronicamente)

Ronildo Pereira Macedo 
PREFEITO EM EXERCÍCIO11
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CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILLELA - VILHENA - RO



município de vilhena
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito

(pProjeto de Lei /2022

Mensagem
§
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Senhor Presidente,s

Cr

Muito nos honra submeter ao exame dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de 
Lei que trata sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, no 
vigente orçamento-programa da Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais).
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A solicitação em pauta objetiva atender as necessidades da SEMUS, para 
pagamento de rescisão dos profissionais contratados por prazo determinado na 
Central COVID.
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Solicitamos urgência da aprovação deste Projeto, tendo em vista o fechamento 
da Central COVID em 31 de maio de 2022 e que a maioria dos processos já 
passaram pelo trâmite habitual e estão aptos para pagamento e aguardando a 
disponibilidade orçamentária.
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s Ao exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossa Excelência e Nobres 
Edis na aprovação dessa propositura, aproveitamos o ensejo para renovar os 
protestos de elevada estima e distinta consideração.
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Vilhena (RO), 3 de agosto de 2022.
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MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI N2 12022

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 500.000,00 
NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI:

Art. I2 Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, 
um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 14000 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 14001 - Fundo Municipal de Saúde 
1030200711.181 - Enfrentamento ao Coronavírus - COVID 19 
3190.94.00.00 60220016 Indenizações e Restituições RS

Trabalhistas
500.000,00

RS 500.000,00TOTAL

Art. 22 Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso proveniente da 
anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento- 
Programa, de acordo com o artigo 43, § 1o, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, a seguir discriminada:

Orgão: 14000 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 14001 - Fundo Municipal de Saúde 
1030200711.181 - Enfrentamento ao Coronavírus - COVID 19 
31.90.04.00.00 60220016 Contratação Por Tempo R$ 

Determinado
500.000,00

TOTAL R$ 500.000,00

Art. S2 Inclui o Elemento de Despesa “Indenizações e Restituições 
Trabalhistas” na Ação “Enfrentamento ao Coronavírus - COVID 19” no Programa 
“Fazendo Saúde com Qualidade” da Secretaria Municipal de Saúde e nos Anexos 
das Leis n2 5.662/2021 - Plano Plurianual 2022/2025, e n^ 5.663/2021 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 3 de agosto de 2022.

(Assinado Eletronicamente)
Ronildo Pereira Macedo 

PREFEITO EM EXERCÍCIO


